
"#i[EllüErât'

LEI NO 4.402, DE 20 DE JANEIRO DÊ'2023'
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rurística de santa Fé do sur' Estado de são

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a promulga a seguinte Lei:
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oRcÃo: 05 FUNDAçÃo MuNlc-IPAL PE EDUoAÇA
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4.4.90.51 .00 - Obras e lnstalações
fonte de Recursos: 04 - Recursos Próprios

Aplicação: 110.000 - Geral
Valor do Crédito: R$ 4.000.000'00

ART. 2. Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que trata

o caput do art. 1o, seráo provenientes de Superávit Financeiro do Exercício Anterior, nos

termos da Lei Federal no 4.320 de 17103/1964, artigo 43, § 1o. I

FONTE DE RECURSOS: 94 Recursos Próprios R$ 4.000.000,00

Parágrafo Único - Ficam incluídos nos anexos do Plano Plurianual - PPA, da Lei de
Diretrizes Orç
presente Lei.

amentárias - LDO; , as naturezas de despesas relacionadas na

Art. 30 Esta Lei entra e
contrário.

Prefeitura da Estância

Av. Conselheíro Antonio Prado, 1516 - Centro
Sanlâ Fé do Sul - SP I CEP 15775-000

ção, revogadas as disposições em

de Janeiro de 2023.
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pubricada por afixação no rocarde costume' na mesma data'

Secretário de Administração
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